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LEI N~ 1.362, DE 22 DE AGOSTO DE 1.988.-

A.JTORIZA o PODER EXECUTIVO A DOAR A TÍTULO GRATUÍTO UM IM6VEL À ASSOCIAÇÃO 
IDS PEQUENOS E MEDIOS PRODUTOKlS DE CATIGUA.-

ANTONIO GOMES SERAFIM, PREFEITO MUNICIPAL DE CATIGUÁ, USAN
DO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE 
LEI APROVADA PELA CÂMARA MUNICIPAL DE CATIGUA, EM SUA SESSÃO OR
DINAR IA REALIZADA NO DIA 19 DE AGOSTO DE 1.988, CONFORME AUTÓGRA 
FO N2 052/88 : -
ARTIGO 12 

- FICA O EXECUTIVO MUNICIPAL DE CATIGUÁ, AUTORIZADO A-
TRAV~S DA PRESENTE LEI, A DOAR A T~TULO GRATUÍTO À 

ASSOCIAÇÃO DOS PEQUtNOS E MEDIOS PRODUTORES DE CATIGUA, o SEGUIN 
TE IMÓVEL : -

UP\A AREA DE TERRAS, COMPOSTA DE 0,42 ALQUEIRES, ou 
SEJA 10 .164 METROS QUADRAODS, DESTACADA DE UM TODO DE MlllOR POR
ÇÃO, DO REMANESCENTE DA FAZENDA UBERDADE, LOCALIZADO NO PERÍME -
TRO URBANO, NESTE ÜISTRITO E MUNICf PIO DE CATIGUA, COMARCA DE (A 
TANDUVA, S . P , , SEM BENFEITORIAS, COM AS SEGUI~TES CONFRONTAÇÕES: 
FRENTE EM DlVLSA COM A ESTRADA CATIGUÃ-TABAPUA, ATUALMENTE DENO
MINADA RODOVIA JERONYMO lGNÂC IO DA COSTA; COM O REMANESCENTE DO 
IMÓVEL DE PROPRIEDADE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUÂ E PELOS 
FUNDOS COM O CÓRREGO DOS CÂNDIDOS, DO QUAL ORA SE DESTACA A ÂREA 
OBJETO DESTA DOAÇÃO, HAVIDA PELA MATRÍCULA N2 14852, LIVRO 2, RE 
GISTRO GERAL, 2 ~ CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS DA (o~ 
MARCA DE CATANDUVA, S.P , , COMFORME MAPA ANEXO . -

ARTIGO 22 
- A BENEFICIÂRIA DEVERÂ CONSTRUIR UM CENTRO COMUNITÂ -

RIO RURAL, EM CONVÊNIO COM A SECRETARIA ESPECIAL DE 
AçÃo CoMUNITÂRIA - SEAC . , DO PROGRAMA DE APOIO AO PEQUENO AGRI -
CULTOR - PA-RURAL.-

ARTIGO 32 
- SE A IMPLANTAÇÃO DA OBRA ACIMA ESPECIFICADA, NÃO SE 

EFETIVAR DENlRO DO PRAZO DE 01 (UM) ANO, A DOAÇÃO SE 
RÁ NULA DE PLENO DIREITO, REVERTENDO O REFERIDO IMÓVEL, OBJETO T 

DESTA DOAÇÃO, AO PODER PÓBLIÇO MUNICIPAL, !MDEPENDENTEMENTE DE 
QUALQUER MEDIDA JUDICIAL E NAO ASSISTINDO A BENEFICIÂRIA QUAL 
QUER INDENIZAÇÃO OU PREJUÍZO.-

ARTIGO 42 
- As DESPESAS, SE EXISTE~TE~, ORIU NDAS COM A EXECUÇÃO 

DA PRESENTE LEI, FICARAO A CARGO DESTA PREFEITURA Mu 
NICIPAL , 

ART I GO 5 2 

DE AGOSTO 

- ESTA LEI ENTRARA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO, 
REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CCNTRÁRIO,
GABINETE DO PREFEITO MLNICIPAL, Aos 22 Dr 

-
MES 

DE 1. 988, -
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